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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO 

O Município de PARAUAPEBAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede no RUA RIO DOURADO, N° 207, BEIRA RIO, inscrita no CNPJ n° 
22.980.999/0001-15, representada pelo Sr. LUIZ ALBERTO MOREIRA CASTILHO, Secretário Municipal de 
Obras, e de outro lado a firma 

	

	 , inscrita no CNPJ n° 	 , estabelecida 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr(a). 	 , portador do CPF no 	
'

têm 
entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes do Edital do Pregão 
Eletrônico n° 8/2022-075PMP a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e 
CONTRATADA às normas disciplinares termos do Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, do 
Decreto Municipal n°520, de 28 de abril de 2020, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 
3.555, de 8 de agosto de 2000, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto Municipal n° 071, 
de 24 de janeiro de 2014, do Decreto Federal n° 8.538/20 15, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, e da Lei Complementar Municipal n° 009/2016, com suas respectivas alterações posteriores utilizando-se 
subsidiariamente às normas da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1.993, e demais legislações em vigor, fará realizar 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico e demais normas aplicáveis ao caso, mediante as cláusulas que se 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -1)0 OBJETO 

1.1. Registro de preços para Contratação de serviços de manutenção de vias e revitalização de capa asfáltica nos 
Bairros União, Rio Verde, Cidade Nova e Primavera do Município de Parauapebas, Estado do Pará. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O valor deste contrato é de R$.............................(..................................). 

2.2. Os serviços ora contratados compreendem as especificações e valores abaixo relacionados: 

«itens do contrato» 

2.3. Os serviços contratados neste instrumento serão executados "parte" pela Microempresa/Empresa de Pequeno 
Porte 	_ , conforme foi apresentado pela empresa vencedora em sua proposta (com a 
devida descrição dos itens e quantitativos), que ora fez parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 

3.1. Caso o contrato esteja em vigor depois de transcorridos 12 (doze) meses da data limite do orçamento de 
referência, poderá ser admitido o reajuste dos preços, desde que solicitada pela contratada, e nos termos da lei, 
aplicando-se Índices de Reajustamento de Obras Rodoviárias obtidos pela FGV e adotados e publicados no site 
do DNIT. 

3.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, devidamente justificado e concordado entre as partes, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

3.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

3.4. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA QUARTA -1)0 AMPARO LEGAL 

4.1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico n° 8/2022-075PMP, realizado 
com fundamento termos do Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, do Decreto Municipal n° 520, 
de 28 de abril de 2020, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n°3.555, de 8 de agosto de 
2000, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto Municipal n°071, de 24 de janeiro de 2014, 
do Decreto Federal n° 8.538/2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e da Lei 
Complementar Municipal n° 009/2016, com suas respectivas alterações posteriores utilizando-se subsidiariamente 
às normas da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1.993, e demais legislações em vigor. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

5.1. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, 
do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 1)0 CONTRATO E PRAZO 1)E INÍCIO 1)OS 
SERVIÇOS 

6.1. O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses, iniciando a partir da data de assinatura, com 
validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, com início e vencimento em dia de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas no artigo 57, § 1° 
da lei n. ° 8.666/93. 

6.2. O prazo de início dos serviços será de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento da ordem 
de serviço. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ETAPAS DOS SERVIÇOS 

7.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

7.1 .1. No que tange aos serviços: 

7.1.1.1. Na execução de serviços de remoção mecanizada de revestimento betuminoso deverão ser fixadas 
barreira de sinalização tipo 1 de direcionamento ou bloqueio contínua. 

7.1.1.2. Nos serviços de rebaixamento do terreno, quando necessários, serão executadas através de equipamentos 
mecânicos, devendo o plano de execução ser apresentado à FISCALIZAÇÃO para aprovação. Toda a retirada do 
material escavado será de responsabilidade da CONTRATADA, assim como o local para o Bota Fora deverá ser 
apresentado à FISCALIZAÇÃO para aprovação. 

7.2. MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO: 

7.2.1. Os serviços de mobilização e desmobilização são definidos como o conjunto de operações que o executor 
deve providenciar com intuito de transportar seus recursos, em pessoal e equipamentos, até o local de execução 
dos serviços, de acordo com as demandas solicitadas nos diversos bairros atendidos. Os serviços devem ser 
medidos de acordo com o percentual de cada contrato solicitado da referida ATA. 

7.3. ETAPAS 1)0 SERVIÇO: 
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7.3.1. Os serviços de recuperação de pavimentos serão executados com: 

7.3.1.1. REMOÇÃO/FRESAGEM: consiste no desgaste da camada asfáltica na espessura de 5cm utilizada na 
restauração e reabilitação de pavimentos. Pode ser definida como sendo o "corte ou desgaste de uma ou mais 
camadas do pavimento, com espessura predeterminada, por meio de processo mecânico realizado a quente ou a 
frio, empregado como intervenção visando a restauração de pavimentos. 

7.3.1.2. RECOMPOSIÇÃO DE CAMADAS GRANULARES: consiste em conjunto das operações para se 
proceder a recuperação das camadas de base do pavimento com 30 centímetros de Pedra Rachão e 30 centímetros 
de Brita Graduada Simples - BGS e que, basicamente, consiste no desmonte (escavação, recomposição de base, 
compactação) e no transporte de terras. 

7.3.1.3. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VIAS 

a) Os serviços de MANUTENÇÃO e RECUPERAÇÂO DE VIAS deverão ser executados atendendo às normas 
técnicas vigentes e as recomendações técnicas de reparação de pavimentos, previstas no manual de Conservação 
Rodoviária do D.N.I.T., seguindo a seguinte metodologia: 

- reenquadramento do buraco com martelete, serra diamantada, ou outros equipamentos adequados ao trabalho; 
- preparo da superfície do buraco, inclusive com a varrição das bordas e remoção dos detritos (pó, terra, pedras, 
lama, água, etc.); 
- colocação de material complementar (usinado a quente/frio/brita), quando o buraco tiver profundidade superior 
a 10 cm; 
- execução de pintura de ligação com emulsão; 
- aplicação de concreto asfáltico; 
- compactação com rolo compactador ou placa vibratória; 
- para buracos com profundidade acima de 7cm e inferior a 10 cm, a compactação da mistura aplicada deverá ser 
em duas camadas; 
- para buracos com profundidade superior a lO cm, deverá ser executada base de material complementar, (usinado 
quente / frio / brita), a ser fornecido pela contratada e compactado, antes da colocação da mistura asfáltica, até a 
cota de (-) 5,0 cm e/ou (-) 10 cm; 
- remoção do material excedente e restos de entulho; 
- os resíduos oriundos dos serviços de limpeza e reenquadramento, deverão ser recolhidos e retirados 
imediatamente após a conclusão dos trabalhos, não podendo permanecer no local após o a completa execução do 
serviço; 
- a remessa, a descarga e o transporte e a disposição final dos resíduos deverá ser efetuada pela - Contratada e a 
descarga em local indicado pela P.M.P; 
-medição da área recuperada, para constar em ficha de produção diária. 
- demais métodos executivos pertinentes, aplicáveis aos leitos carroçáveis, previstos nas normas técnicas em vigor 
à época da execução dos serviços. 

b) Os materiais de pavimentação (concreto asfáltico, emulsão para a pintura de ligação e demais componentes) 
necessários à prestação dos serviços, bem como os materiais complementares (brita 1, brita 2 ou material fresado, 
etc.) serão disponibilizados pela contratada. 

c) A temperatura de aplicação do Concreto Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ recomendações técnicas 
previstas em norma, entre 150° C a 160° C. 

d) Nos dias em que a precipitação pluviométrica, condições climáticas, problemas mecânicos ou outros na Usina 
de Asfalto de Concreto Betuminosos Usinado a Quente - CBUQ; veículos; equipamentos/máquinas da 
CONTRATADA impedirem a produção e/ou aplicação de Concreto Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ, não 
caberá remuneração à CONTRATADA; 
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e) Os caminhões/caçamba da CONTRATADA a serem utilizado para transporte do Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente - CBUQ e materiais semelhantes deverão possuir lona em perfeito estado de conservação, para 
cobrir ou proteger a carga transportada; 

O Todos os veículos utilizados pela CONTRATADA na prestação dos serviços deverão ter seus respectivos 
Certificados de Registro de Veículos - CVR expedidos, conforme legislação em vigor e deverão possuir apólice 
de seguro dos veículos; 

g) No caso de ocorrência de apreensão de algum veículo, equipamentos/máquinas, as despesas de retirada, 
guincho e outras correrão por conta da CONTRATADA; 

h) Os veículos, equipamentos/máquinas, deverão conter em ambos os lados da carroceria, adesivo ou pintura o 
nome da CONTRATADA e uni ii(imero de telefone para eventuais reclamações; 

i) Havendo necessidade de substituição dos veículos, equipamentos/máquinas o substituto deverá igualmente ser 
submetido a vistoria da CONTRATADA; 

j) Os locais onde serão realizados os serviços deverão estar devidamente sinalizados em acordo com as normas 
vigentes, devendo ser tomadas todas as medidas para garantir a segurança dos trabalhadores e dos usuários do(s) 
logradouros públicos; 

k) A CONTRATADA deverá fornecer e exigir dos seus funcionrios o uso dc uniFormes, bem corno todos os 
equipamentos de segurança previstos na legislação em vigor, além dos que forem solicitados pela 
CONTRATATANTE; 

1) São equipamentos de proteção individuais e coletivos essenciais à execução dos serviços: capacete; óculos de 
segurança; colete de sinalização; cone de sinalização; de sinalização; botina com biqueira de aço; luva de raspa; 
perneira de proteção em raspa; respirador semifacial descartáveis vapores orgânicos V0P2; bandeirola; protetor 
solar; protetor auditivo; e outros a critério da CONTRATADA. 

m) A medição do Remendo Profundo será efetuada em toneladas metros cúbicos (m3), constituído de: descarga, 
espalhamento e compactação do solo estabilizado granu lometricam ente - cascalho e do Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente - CBUQ e será obtido pela multiplicação da área da caixa e de suas sangrias - m2, pelas 
espessuras médias executadas - m. 

n) A medição da pintura de ligação será efetuada em metros quadrados (m2), de acordo com a área efetivamente 
pintada. 

o) A medição de guia será efetuada em metro (m), de acordo com o comprimento efetivamente instalado. 

p) A medição da área recuperada será efetuada em toneladas, constituído de: fornecimento, carga e descarga do 
Concreto Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ, que serão obtidas pela multiplicação da área da caixa e de suas 
sangrias - rn2, pelas espessuras médias executadas - m e pelo coeficiente 2,4 (peso específico). 

q) O Concreto Betuminosos Usinado a Quente - CBUQ deverá sair da usina de asfalto embarcados nos caminhões 
a uma temperatura de 165°C a 168°C; 

r) Caso, no momento da aplicação do Concreto Betuminosos Usinado a Quente - CBUQ, a temperatura do CBUQ 
seja inferior a 115°C, o material não deverá ser aplicado; 

Rua Rio Dourado, s/n, Bairro Beira Rio 1, 1 pavimento da Secretaria Municipal de Obras (entra 	lo estacionamento) 
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s) O comprovante de pesagem do Concreto Betuminosos Usinado a Quente - CBUQ deverá ser anexado nos 
processos de medições, juntamente com as ordens de serviços diárias; 

t) Para cada frente de trabalho, os serviços diários deverão obrigatoriamente seguir programação a ser 
estabelecida pela CONTRATANTE; 

u) Na impossibilidade de execução da programação de trabalho pré-estabelecida, caberá a CONTRATANTE 
analisar a situação descrita pela CONTRATADA, bem como designar, se for o caso, outro local de trabalho. 

v) Os serviços deverão ser executados dentro da boa técnica, em conformidade recomendações técnicas previstas 
na Especificações de Serviços e Materiais do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT e a 
normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 

w) Os serviços deverão ser prestados em local definido em Ordem de Serviços (requisição) emitida pela 
Secretaria Municipal de Obras da Prefeitura Municipal de Parauapebas - Pará. 

x) Os trechos estimados nesse procedimento foram devidamente analisados in loco, como se pode ver no relatório 
fotográfico em anexo, demonstrando que os serviços serão restritos a áreas cujos serviços de pavimentação não 
estão contemplados nos procedimentos anteriores, salvo em casos distintos onde será necessário corte na 
pavimentação para fins de radar, semáforos, etc. 

7.4. REVITALIZAÇÃO DE CAPA ASFÁLTICA 

7.4.1. Pintura de ligação: consiste na aplicação de material betuminoso sobre a superfície da base, para 
promover aderência entre um revestimento betuminoso e a camada subjacente. O material utilizado será emulsão 
asfáltica tipo RR-1C, diluído em água na proporção 1:1, e aplicado na taxa de 0,50 a 0,80 litros/ m2  de tal forma 
que a película de asfalto residual fique em torno de 0,3mm. 

7.4.2. Pavimento: aplicação de cimento asfáltico de petróleo do tipo CAP-50/70 ou concreto betuminoso usinado 
a quente (cbuq), camada de rolamento, com espessura de até 5,0 cm. 

7.4.3. Além dos procedimentos técnicos indicados, terão validade contratual para todos os fins de direito, as 
normas editadas pela ABNT, DNER (DNIT) e demais normas pertinentes, direta e indiretamente relacionadas, 
com os materiais e serviços objetos do contrato. Qualquer divergência sempre deverá ser tratada com a 
FISCALIZAÇÃO. 

7.4.4. No caso de serviços executados com materiais fornecidos pela CONTRATADA, que apresentarem defeitos 
na execução, estes serão refeitos às custas da mesma e com material e ou equipamento às suas expensas. 

7.4.5. Os materiais utilizados na execução da pavimentação deverão ser rotineiramente examinados e aprovados 
pela FISCALIZAÇÃO. 

7.4.6. No caso da utilização de mistura de solo e material britado, a compactação de projeto deve ser com a 
energia modificada, de modo a se atingir o máximo da densificação, determinada em trechos experimentais, em 
condições reais de trabalho no campo. 

7.4.7. O material utilizado na execução da pintura de ligação deve ser rotineiramente examinado, e aprovado pela 
FISCALIZAÇÃO. O material utilizado na imprimação deve ser rotineiramente examinado, e aprovado pela 
FISCALIZAÇÃO. Todo carregamento que chegar ao local de serviço deve ser examinado, e aprovado pela 
FISCALIZAÇÃO. 

7.5. PLANEJAMENTO DE FRENTES DE TRABALHO 
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7.5.1. Para a execução do referido Objeto, fora definido quantitativo mínimo de 03 (três) frentes de trabalho, de 
acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Obras. 

7.5.2. Afim de corroborar o quadro de quantitativos ora estabelecidos na planilha orçamentária, utilizou-se como 
parâmetro uma avaliação do estado das vias (vide relatório fotográfico), da qual levou-se em consideração a área 
das vias cujo serviço de manutenção de vias é imprescindível, tanto para a correção de patologias já existentes, 
como para a prevenção das mesmas. 

7.5.3. Desse modo, foi calculada a quantidade de frentes de serviço a ser(em) aplicada(s) com vistas a execução 
do objeto do contrato, considerando a produção diária média das equipes (patrulhas) de tapa-buraco com base em 
experiências similares de contratos anteriores com o mesmo propósito, firmados junto à administração. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

8.1. O Objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE, nos termos da lei 8.666/93, dispostos no inciso 1 
de seu artigo 73. 

8.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e FISCALIZAÇÃO, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 

8.1.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da lei 8.666/93. 

8.2. Por ocasião do recebimento dos serviços, todas as instalações inerentes ao serviço desempenhado, devem 
estar funcionando perfeitamente e com a autorização dos órgãos competentes, bem como da Prefeitura Municipal 
de Parauapebas - Pará. Será procedida cuidadosa verificação por parte da FISCALIZAÇAO das perfeitas 
condições de toda a execução dos serviços. 

8.3. A empresa contratada deverá ser responsável pela qualidade final dos serviços, sendo que, após a conclusão 
dos serviços, a FISCALIZAÇÃO fará visita na obra a fim de elaborar um "Relatório de Vistoria" notificando as 
pendências observadas para efetivar o recebimento da obra. 

8.4. O pagamento final será realizado mediante o atendimento de todas as observações relatadas nesse relatório. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DOS MATERIAIS E SERVIÇOS 

9.1. No que se refere aos serviços a serem executados, os mesmos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da 
aplicação de penalidades. 

9.2. Caberá ao fiscal do contrato avaliar de maneira técnica se os serviços, bem como o material aplicado, 
atendem aos parâmetros de qualidade solicitados. Em caso de resposta negativa, caberá a contratada o retrabalho 
e execução da correção, sem nenhum ônus a Administração Pública. Portanto, a empresa CONTRATADA 
deverá garantir, durante toda vigência de contrato, pela qualidade dos serviços e produtos aplicados. 

9.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 	

_n 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

10.1. Cabe, durante a vigência do Contrato, além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações: 

10.2. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estabelecido no contrato; 

10.3. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados; 

10.4. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho; 

10.5. Documentar as ocorrências havidas; 

10.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto à continuidade 
da prestação dos serviços, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela Prefeitura 
Municipal e Parauapebas, não deve ser interrompida; 

10.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 

10.8. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, de acordo com o Termo de 
Referência, as cláusulas contratuais e a sua proposta. 

10.9. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto à continuidade 
da prestação dos serviços, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela Prefeitura 
Municipal e Parauapebas, não deve ser interrompida; 

10.10. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas e 
condições do Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

11.1. Caberá à CONTRATADA: 

11 .1 1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vale-refeição; 
f) vale-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

11.1.2. Executar integralmente o objeto do Contrato, tal como especificado no Edital e em seus Anexos; 

11.1.3. Cumprir todas as normas regulamentares sobre medicina e segurança no trabalho, fornecendo inclusive os 
respectivos equipamentos necessários à proteção de seus empregados; 

11.1.4. Responsabilizar-se pela correta aplicação das Normas de Segurança no Trabalho, expedidas pelo 
Ministério do Trabalho, sendo que o seu eventual descumprimento sujeitará à Contratada as penalidades previstas 
nesta contratação, podendo até, implicar na rescisão do contrato; 
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11.1.5. Cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e segurança no trabalho, fornecendo inclusive 
os respectivos equipamentos necessários à proteção de seus empregados; 

11.1.6. Executar os serviços em conformidade com as planilhas e Termo de Referência, obedecendo as normas 
legais, aplicando material de primeira qualidade; 

11.1.7. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.1.8. Conduzir os trabalhos com técnica, observando rigorosamente a legislação vigente; 

11.1.9. Fornecer a mão de obra, os materiais e os equipamentos em bom estado, necessários ao pleno 
desenvolvimento dos trabalhos a serem realizados; 

11 .1 .10. Proceder a correção, remoção, reconstrução ou substituição às suas expensas, dos serviços com defeitos 
ou incorretos; 

11.1.11. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, resultantes 
da contratação; 

11 1 12. substituir o empregado que causar embaraço a boa execução dos serviços; 

l)crmitjr livre acesso da FISCALIZAÇÃO da SEMOB nos serviços; 

11.1 .14. Transportar os materiais, equipamentos e trabalhadores ao local de execução dos serviços; 

11.1.15. Refazer, as suas expensas, dentro do prazo determinado pelo Contratante, os serviços que a juiz 
da fiscalização tenham sido mal executados; 

11.1.16. Responder pelo ressarcimento de danos que venham causar à Administração, pessoas e bens de terceiros, 
por dolo, negligência, imprudência ou imperícia, ficando afastada qualquer responsabilidade do Contratante, 
podendo este, reter quantias e pagamentos para o fim de garantir o referido ressarcimento; 

11 . 1 .1 7. Cumprir as determinações da fiscalização; 

11 . 1 . 18. Substituir os materiais que não atenderem as especificações do Contratante, ou apresentarem defeitos; 

11.1.19. Providenciar, concluída os serviços, a remoção do entulho e detritos acumulados no local, considerando-
se os mesmos concluídos quando estiver completamente limpo sem defeitos ou incorreções. 

11.1.20. A inadimplência da Contratada, caso ocorra, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais, não transfere a Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do Contrato. 

11.1.21. Os funcionários deverão estar devidamente uniformizados. Não podendo em hipótese alguma o uso de 
bermudas, camisetas regatas e bonés nas dependências da SEMOB/PMP. 

11.1.22. A CONTRATADA deverá disponibilizar pessoal; equipamentos/máquinas; veículos; ferramentas e o que 
mais se fizer necessário para a execução integral dos serviços, devendo os equipamentos/máquinas, combustível, 
veículos e ferramentas estar em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção, obrigando-se a 
CONTRATADA a substituir aqueles que não atenderem às exigências; 
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11.1.23. A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

12.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

12.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de Parauapebas; 

12.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando 
da execução dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da Secretaria Municipal 
de Obras. 

12.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a execução dos 
serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

12.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato. 

12.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de PARAUAPEBAS, nem poderá onerar o objeto 
deste Contrato, razão pela qual o fornecedor signatário do contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, para com o Município de PARAUAPEBAS. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

13.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

13.1.1. Expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Administração do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

13.2. Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Secretaria Municipal de Obras; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. Nos termos do art. 67, § 10, da Lei no 8.666/93, a(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS designará 
um servidor para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados; 

14.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o Art. 70, da Lei n° 8.666, de 1993; 

14.2. O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 
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o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ATESTAÇÃO 

15.1. A atestação das faturas correspondentes a execução dos serviços caberá ao Ordenador de Despesas da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS ou ao servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DESPESA 

16. 1. As despesas com a execução dos serviços de que trata o objeto, após a formalização do contrato, estará a 
cargo da dotação orçamentária: Exercício 2022 e subsequente; 

16. 1.1 As despesas para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária prevista 
para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pela Lei 
Orçamentária Anual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

17.1. A contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 10 (dez) 
dias, contado a partir do adimplernento da obrigação. 

17.2. No caso de as nota(s) fiscal(is) ser(em) emitida(s) e entregue(s) à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS em data posterior à indicada no item anterior será imputado à contratada o pagamento dos 
eventuais encargos moratórios decorrentes. 

17.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será 
devolvida e o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, 
não acarretando qualquer ônus à PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

17.4. O pagamento de cada obrigação será realizado a partir da apresentação da nota fiscal atestada pela 
autoridade competente ou servidor designado, no período de até 30 (trinta) dias, de acordo com as medições dos 
serviços executados e aprovados e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária, observadas a 
condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida. 

17.5. As medições realizadas somente serão consideradas em condições de ser faturada pela contratada e 
aprovadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, após os ajustes necessários das rejeições, 
caso houver, apontadas pela Fiscalização. Estas deverão vir acompanhadas das certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista da contratada. 

17.6. A Fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS somente atestará a execução dos 
serviços e liberará a nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela contratada, todas as condições pactuadas 
e aprovadas. 

17.7. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no 
ato da atestação, os serviços executados não estiverem em perfeitas condições de uso ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

17.8. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto perdurar pendência de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito à alteração dos 
preços ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

Rua Rio Dourado, s/n, Bairro Beira Rio 1, 1° pavimento da Secretaria Municipal de Obras (entrad 	1 estacionamento) 
Contato: (94) 3356-3482/ E-mail: Iicitacaoparauapebas.pa.gov. r 

Parauapebas- PA, CEP: 68515-000. 
Ics 



*1 
Estado doPairá 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 f 
'---' 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 (o Fis, _iun 

o L ,j 
'Rubrica,,,/ 

17.9. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos do Pregão. 

17.10. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS pagará a (s) nota(s) fiscal (is) somente à contratada, 
vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

17.11. A contratada deverá fazer constar na nota fiscal correspondente, emitida sem rasura, e em letra bem 
legível, o número da nota de empenho, o número de sua conta corrente, o nome do banco e a respectiva agência. 

17.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 
parcela, será a seguinte: 

EM = 1 x N x VP 
Onde: 

EM = Encargos moratórios. 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,000 1644, assim apurado: 

1 (TX)/365 	=> 	1 = (6/100)! 365=> 1 = 0,0001644 
IX = Percentual da taxa anual = 6% 

17.12.1. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente, devida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, de acordo com os termos do Edital e do contrato. 

17.13. A CONTRATADA autoriza, expressamente, retenção de pagamentos devidos em valores correspondentes 
às obrigações trabalhistas inadimplidas pela CONTRATADA, incluindo salário e demais verbas trabalhistas, 
previdência social e FGTS, concernentes aos empregados dedicados à execução do contrato, e em decorrência de 
propositura de ações trabalhistas, em conformidade ao entendimento previsto no Acordão 3301/2015 - Plenário - 
TCU. Assim como, a realização de pagamentos de salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
empregados da CONTRATADA, bem assim das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando a estes não 
forem adimplidos. 

17.13.1. Autoriza também, depositar os valores retidos cautelarmente junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo 
de serem utilizados exclusivamente no pagamento dos salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das 
contribuições sociais e FGTS, quando não possível a realização desses pagamentos pela própria Administração, 
dentre outras razões, por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos 
e guias de recolhimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO 1)0 CONTRATO 

18.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65, da Lei n° 8.666/93, desde que haja interesse 
da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -1)0 AUMENTO OU SUPRESSÃO 
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19.1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 
l e 2°, da Lei no 8.666/93. 

19.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

19.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 
resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS PENALIDADES 

20.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, resultante do Pregão, ou pelo descumprimento dos prazos e 
demais obrigações assumidas, o Município de PARAUAPEBAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas: 

20. 1.1 - advertência; 

20.1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do contrato; 

20.1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por motivo não 
aceito pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS deixar de atender totalmente ou parcialinente à Ordem 
de Serviço; 

20.1.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

Obs.: as multas previstas nos subitens 20.1.2 e 20.1.3 desta cláusula serão recolhidas no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contados da comunicação oficial expedida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

20.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante 
que: 

20.2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste CONTRATO; 

20.2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

20.2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

20.2.4 - fizer declaração falsa;  

20.2.5 - cometer fraude fiscal; 

20.2.6 - falhar ou fraudar na execução do contrato; 

20.2.7 - não celebrar o contrato; 

20.2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame: 
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20.2.9 - apresentar documentação falsa. 

20.3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 
no Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV, da Lei n° 8.666/93. 

20.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS em relação aos eventos arrolados nas condições 20.2.1 e 20.2.2 desta 
cláusula, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

20.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de PARAUAPEBAS 
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

21.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80, da 
Lei n° 8.666/93. 

21.2. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

21.2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII e XVII, do artigo 78, da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

21.2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

21 .2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

21.3 - Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com o artigo 78, 
incisos XIV a XVI, da Lei n° 8.666/93: 

21.3.1 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação; 

21 .3.2 - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, 
serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

21.3.3 - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou 
fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

21.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII, do artigo 78, sem que haja culpa do contratado, 
será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

2 1.4.1 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
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21.5. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

21.5.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

22.1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n' 8/2022-075PMP, cuja realização decorre da 
autorização do Sr. LUIZ ALBERTO MOREIRA CASTILHO, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

23.1. A publicação resumida deste instrumento na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pela Administração, no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, contados de sua 
assinatura. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA -1)0 FORO 

24.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro do Município de PARAUAPEBAS, com exclusão de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 

24.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PARAUAPEBAS- PA, em de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

«CNPJ_DA_  CONTRATANTE » 
CONTRATANTE 

NOME DA CONTRATADA 
CNPJ_DACONTRATADA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 	 2. 
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